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O F .:-.:::F : ITO ),f'UJ:UCI Ps\L DL: ::; . ..!·!:': Lr!PO .. . ~ ~ 

de acordo c om o .. ,ue decretou e. Cama-
r e Municiptl r. ses r-&o r ealizede am-
31/lz/66, Pno·:UL~. E s eguin-:e l ei: 

T1tu1o I 

~~ Tributon e'"1 g er u 

Capítulo 1 

Do l;:, i:;tem Tributfu:·io do !~unicÍp!o 

~sto CÓd1to dispõe sÔbr? os fütos gor~doros, r 
ci~~ f S ~lÍ _uoté:.S, o lançeoento , o cobrn.ng~ e 
liza qro dos tr _ buto~ ~unic1pais, o e s t abelece 
de ~1raito I'izcLl t êl es pertincnto~ . 

Art . 20 - :ntogr~ o nE:or-;; tri butÓ.ri o d:. !u.rrtcÍp ! o : 

• o s impo s ton: 

e) SQbre L propr iodLJo te~r:torir..1 urb~n~; 
b ) s çbr e a propr1edf de pr~~ci. urbanc ~ 
e ) sobre ~ circul~~~~ cg nerc&dorios; 
d) sÔbre ser viços de quôlqu~~ nntura zn. 

I I as taxus-: 

!!) deco:rrcmt :rn d a~ r.ti vi de.des do poce;:- ~ o 
polÍ c i · do 'fu..nic!pio; .. 

b ) docorrant3G de ~ to~ ~ ~l~ t~ voc ~ ut111zr 
ç2..o e f'1ti v n ou potenc!.d ri c ser vi .;;o s I;Y 
blico s mun1c1pc.1~ o~n~c!.fico:: e div!ci ·
vo:z:; . 

Cap!tulo II 

1nc1dân
e fi sc a
normc.s -

Ju-t. 3g - Nenlnp trlbut --; ser b eY.igido ou cl.t "?r a.do , n e:J .. _ur:11uer 
pessoc c :>n s i ã or:1dn e !!lo e ntr ibuintc ou renpons~;"el 
nolo c~~r~~ont0 da o~rigcçco t~!butéric, ~en~o tt'1 -
Vi.rtuda dêr. ~e Código ou <lo l9i subs0qu9nte. 

A ~ài fi scnl entr~ e~ vi gÔr n t d~tr de su e publicação, 
sal.vo~as d1Gpos1~oec qu 6 aUC10nt crem tr1but on ~ue i n cl, 
dem sobre n ;>rorzriedE.;de p r édiru. e terr1 torie:1. urbana, 
a s quais entr ao ao vigor e l Q de j nne! r o do ~ ne-
efiln'to • 
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Lr t . ;9~g - Est a lei entrCl'"l e::i viga!" nu d a.t o. do sue. publica.gê.o, 
ravoc~d~s !!.!l dizpo~içÕGS em e~ntr~rio. 

Public~<:. n~ ... e~!'" -:~::r.:.c d e .t'rc~(;?itur& ~-funic1pcl. do Cu:::p~ LL.,po, 
~n t !'Ôc dic.s do r.> e!:i de jcnc:!ro do 0...110 .:o mil ro ··aocn-:,:,s a ses
sen:..r e sete • 


